27ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.06.2021

PROJETO DE LEI 1201/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 159

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Esse Projeto da Sejus, nós não iríamos pautar nada da Sejus, mas este é um Projeto que beneficia os servidores. Então, eu gostaria de convidar o Deputado Anderson Pereira para proceder ao parecer em Plenário.

O SR. ANDERSON PEREIRA - Projeto de Lei 1201/2021 do Poder Executivo/Mensagem 159, “Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Adicional Especial por Anulação, até o valor de R$ 4.000.000,00 e cria Ação, em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado da Justiça – SEJUS.”.
Esse Projeto vai assegurar o pagamento do retroativo do Auxílio-Covid aos policiais penais. Justamente por isso, no meu discurso, eu falei e pedi que o Presidente incluísse esse Projeto na pauta, tendo em vista a importância desse pagamento para os nossos policiais. 
Nosso parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes é pela legalidade e constitucionalidade da matéria, Senhor Presidente.
 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Algum deputado gostaria de discutir o parecer do Deputado Anderson Pereira? Não havendo, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 

